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Prefeítl.u8 Municipal de Ibitinga 
ESIADO DE SÃO PAULO 

RUA MIGUEL LANDIM N.o 333 

CGC/MFI 4' );14'0/81111_11 

LE I N2 1. 890, OE 20 DE OUTUBRO DE L. 992 

o PREFEITO MUNICIPAL DE IBITINGA~ Estado de 

são Paulo. e u· (!onformi.dade com a Lei Orgân ica d o Munic l.pio. e nos termos 

da Resolução ' 1 ~ 1 .934/92, d a Câruara Munic ipal de Ibitinga, -promulga a se 

gu1nte Lei : 

AR TIGO lQ - Fica doada ao Governo do Estado 

d e sã o Paulo Ullla area com 6 . 026 , 26 m2
• propriedade do Município, confor

me m~tr í cula nQ 12.761. livro nQ 2 - Registro Geral. com a seguinte esp~ 

c1.fic:lcão:- um terreno si t uado nesta. cidade , e que constituía o sistema' 

de La z er P2. do Nücle o Rabi taciona l da Companhia de Habitação Popular de 

Bauru Cohab-Bauru. com a área de. s e is mil. vinte e l5 e1s metros e vinte e 

seis centlmetro5 quadrados (6.026 ,2 6m 2) . com as seguintes medidas: paE 

tlndo da confluência das Ruas José Long hini e Ignac10 Corrêa d~ Lacerda. 

med~ setenta (70) me tros de frente para a rua Ignacio Corrêa de Lacerda; 

daI. deflete ã esquerda e mede trin ta e nove (39) metros. em div isa com 

Mário Miranda Salles. ou sucessores; da r l deflet e ã esquerda e mede trin 

ta e sete (37) metros e de2 (10) centimetros; da!, com pequena d eflexâo ' 

a direita, mede quarenta e nove (49) metros e c1nqUenta (50) cent{me tro~ 

e com pequena deElexão a direita, mede dezo ito ( 18) me tro s , confrontando 

nessas faces com a Av. Wilson Pinheiro , antiga esr. rada municipal do Ca 

pim Fino IBG-lt.4, até atingir a. confluência. com 11 Ru a J osé Lo ngh i n1 . num 

arco de cIrculo concordado; d a! . defle t e à esquerda e mede cen~o e onze' 

(11 1) metros, c, ~nfrontando com a Rua Josê Longh~ni; da i deflete à esqueE 

da. na confluência das Ruas José Longhini e Ignacio Cor rêa de Lacerda. e 

mede cinco ( 05) metros e sessenta e seis (6 6) c entime tros . a t é a ting ir o 

inicio da se gunda via pública ~ onde teve início a descrição. O terreno 

descrito foi desafetado da condição d e área d e lazer do Núcleo Hllbi c"'Ieio 

naI da Cohab e ftc rã transformado em loces r c s1d c lH:ials. NOMl!. DOMiCILIO' 

E NACIONAL I DADE DO PROPRIETARIO:- Prefe iturn Municipal de Ibitinga . NOM~ 

RO DE REGISTRO ANTERI OR:- Av. 4. na matr i cula n Q 3_301 do livro 2 de Re 

g1stro Gera l, rafereot.e. ao 12 Conjunto Ha b ita cional de9ta cidade. 

ARTIGO 2 0 - O rnferldo t erreno deverá ser 

utiliza do p ara :i.nstal D.ção da Delegacia de PolIcio. 

ARTIGO 32 - O uso do terreno previsto .... \ 
.- ~ 
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Prefeitura Municipal de Ibitinga - .... . .,-, -'" , 
ESTADO DE SAO PAUlo 

RUA MIGUEL LANDIM N.o 333 

CetIMF} lUZI ~"IH'J·;' -
L~I N9 1.890/92 - conto ~l. 01 

Lei n2 1.521 de 27/06186 passa para o descrito no artigo anterior. 

~IGO 49 - O instrumento da doação consigr . .". 

rá prazo de exscuçãD mâxl~2 de 05 (cinco) anos sendo que após O térmi~o. o 

imóvel retornará ao patrimônio do Município. 

ARTIGO 52 - Esta Lei entrará eo vigor na da

ta de sua pt.:.blicacão, revogadas as disposições era contrário~ 

Prefeito ;~nicipal 

Registrada e pub . aóa na Diretoria da 

nistração da P .H., em 20 de outubro de 1. 992. \\ 
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Chefe do Dept9. de Pro oco~, Arquivo e 

viços Cerais - Subst. 
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